PORTARIA LEGISLATIVA Nº 062 DE 31 DE DEZEMBRO  DE 2017.



CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES


ZILDA MARIA ZANDONÁ CASTOLDI, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 042/93 e suas alterações, 
RESOLVE:

I – São concedidas férias regulamentares de 30 dias ao Servidor Público Municipal ALEXANDRE ELIAS NICOLA, referente ao período aquisitivo iniciado em 01/01/2017 a 31/12/2017, para serem gozadas a partir do dia 02/01/2018 a 31/01/2018.
 II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara, em 31 de dezembro de  2017.
ZILDA MARIA ZANDONÁ CASTOLDI
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES
BARRA FUNDA-RS

